
 
 

EDITAL 

REPUBLICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.896/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em prestação de 

serviços de locação de máquinas pesadas, caminhões e draga com insumos de operação e 

operadores/motoristas qualificados. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 25.972.060,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 

 

LOCAL 

Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

 

 

PREGOEIRO(A):  JULIANA CARVALHO DE AZEVEDO 

EQUIPE DE APOIO: Sérgio Da Costa Merces, Adriana Ramalho, Márcio Rodrigo 
Akamatsu e Vanessa Cristina Ignácio  
Nomeados pela portaria nº 18, de 16 de janeiro de 2026 
 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL 

SAAE SALTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.896/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

 

Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

SALTO – SAAE SALTO, por meio da Seção de Licitações, sediada na rua Nove de 

Julho, nº 1053, Centro, Salto/SP, CEP: 13.322-900, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do decreto Nº 59, de 27 de fevereiro de 2023 e por outras normas 

de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.  DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços 

de locação de máquinas pesadas, caminhões e draga com insumos de operação e 

operadores/motoristas qualificados, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, através de ata de registro de preços.  

1.2. Descrição técnica dos itens constantes na tabela abaixo e no Termo de Referência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

MEDIANA 
UNITÁRIA 

VALOR 
MEDIANA 

TOTAL 

1 

1 

Caminhão com tanque de 20.000 L para 
transporte de água potável, montado 
sobre caminhão com potência mínima 
de 300 cv, PBT de 29.000 kg, com mão 
de obra e insumos 

HR 14400 R$ R$ 424,50 R$ 6.112.800,00 

2 

Caminhão pipa/irrigadeira, montado 
em um chassi com potência de no 
mínimo 180 cv, capacidade do tanque 
de 10.000 litros. 

HR 14400 R$ 317,35 R$ 4.569.840,00 

2 3 

Caminhão com equipamento 
combinado hidrojato, alta 
pressão/sugador alto vácuo, acoplado a 
um caminhão trucado, com potência 
miníma de 280 cv, PBT mínimo de 
29.000 kg, com tanque com capacidade 
de 20.000 L, sendo 15.000 L para 
resíduos e 5.000 L para água 

HR 2400 R$ 628,95 R$ 1.509.480,00 

3 4 

Draga de no mínimo 6 polegadas, com 
potencia de 180 CV, para 
desassoreamento de corregos, 
ribeirões, lagos/represas e locais afins, 
com mão de obra e combustível. 

HR 600 R$ 1.500,00 R$ 900.000,00 

4 

5 

Caminhão basculante tipo toco, com 
cabine auxiliar, 4 x 2, capacidade 
mínima de 5 m³, potência miníma de 
180 cv. 

HR 2400 R$ 238,00 R$ 571.200,00 

6 
Caminhão com carroceria, com cabine 
auxiliar, tipo toco, 4 x 2, capacidade 
miníma de 270 cv 

HR 2400 R$ 232,00 R$ 556.800,00 

7 
Caminhão basculante tipo truck com 
lona, 6 x 4, capacidade miníma 12 m³, 
potência miníma 270 cv 

HR 4800 R$ 321,00 R$ 1.540.800,00 

8 

Caminhão cavalo mecanico, equipado 
com prancha para transporte de 
maquinas,PBT mínimo de 20.000 kg, 
com potencia minima de 300 CV. 
Inclusos insumos de operação e 
operador devidamente habilitado. 

HR 600 R$ 498,00 R$ 298.800,00 

9 

Caminhão com cesto aéreo, isolado 46 
kv com altura mínima de trabalho de 
13,00m de elevação vertical , giro 
infinito, carroceria assoalho em 
aluminio, baus laterais, porta cones, 
porta escada e parachoque homologado 
pela detran/denatran, inclusos insumos 
de operação e operador devidamente 
habilitado 

HR 1000 R$ 311,00 R$ 311.000,00 

10 

Caminhão com potência de 180 cv, 
equipado com guindaste munck 
hidráulico, comando bilateral, alcance 
horizontal de 06 metros e ângulo de 

HR 1000 R$ 346,00 R$ 346.000,00 
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360°, capacidade de 06 toneladas do 
braço extensível. 

11 

Pá carregadeira, sobre pneu, com 
potência de 100 HP, peso operacional 
de no mínimo 8.000 kg, capacidade da 
caçamba de no mínimo 1,6 m³. Inclusos 
insumos de operação e operador 
devidamente habilitado 

HR 2400 R$ 372,00 R$ 892.800,00 

12 

Retroescavadeira, com carregadeira, 
tração 4X2 , potencia de 86HP, 
capacidade da caçamba frontal no 
minimo 0,5 m³. Inclusos insumos de 
operação e operador devidamente 
habilitado. 

HR 2400 R$ 258,00 R$ 619.200,00 

13 

Mini escavadeira hidráulica, potencia 
mínima de 25HP, caçamba mínima de 
0,10m³ com operador, combustivel e as 
disposições legais correlatas. 

HR 1200 R$ 245,00 R$ 294.000,00 

14 

Motoniveladora, com ripper traseiro 
com largura de corte de no mínimo 
2.000 MM, potência bruta de 150 HP, 
peso operacional de 15.000 kg, com 
cabine fechada ROPS/FOPS 

 
HR 

2400 R$ 433,00 R$ 1.039.200,00 

15 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, 
potência líquida de no mínimo 90 HP, 
peso operacional de 12.000 kg. Inclusos 
insumos de operação e operador 
devidamente habilitado 

HR 2400 R$ 401,70 R$ 964.080,00 

16 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras, 
potência liquida de no mínimo 110 hp, 
peso operacional de no mínimo 17.000 
kg, profundidade de escavação de 6.000 
mm, caçamba com capacidade de 0,76 
m³. Inclusos insumos de operação e 
operador devidamente habilitado 

HR 2400 R$ 429,00 R$ 1.029.600,00 

17 

Escavadeira hidráulica, tipo long reach, 
sobre esteiras, potência líquida de no 
mínimo 150 HP, peso operacional de 
no mínimo 20.000 kg, equipado com 
braço estendido, com profundidade de 
escavação de 11.000 mm, altura 
máxima de corte de no mínimo 13.000 
mm. Inclusos insumos de operação e 
operador devidamente habilitado 

HR 2400 R$ 614,00 R$ 1.473.600,00 

18 

Trator sobre esteiras, com lâmina 
dianteira, potência bruta de no mínimo 
130 HP, peso operacional de no 
mínimo 13.000 kg. Inclusos insumos de 
operação e operador devidamente 
habilitado 

HR 2400 R$ 520,00 R$ 1.248.000,00 

19 

Rolo compactador vibratório 
autopropelido com kit pé de carneiro, 
pneus traseiros lameiros ou de tração, 
com potência mínima de 71 CV (2.200 
RPM) e peso operacional de 7.000 kg 

HR 1000 R$ 312,10 R$ 312.100,00 
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20 

Rolo compactador vibratório 
TANDEM aço liso, potência de no 
mínimo 58 HP, peso operacional 
mínimo 6,5T, largura mínima do rolo 
1,2 M; Com operador e todos os 
insumos necessários. Inclusive o 
transporte e deslocamento do 
equipamento para os locais das obras. 
Máximo 10 anos de uso 

HR 1000 R$ 249,00 R$ 249.000,00 

21 

Escavadeira Hidraulica sobre pneus, 
potência liquida de no minimo 113HP, 
peso operacional de aproximadamente 
13700 kg, profundidade de escavação 
de 4850 mm , concha com capacidade 
de 0,58m³. 

HR 2400 R$ 472,40 R$ 1.133.760,00 

VALOR TOTAL R$ 25.972.060,00 

 
 

1.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos, acessórios e insumos nas quantidades e qualidades estimadas a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

• Para o lote 1 – Caminhões pipa, o licitante deverá dispor de no mínimo 10 

caminhões para trabalharem simultaneamente, sendo 5 caminhões de 20.000 litros 

e 5 caminhões de 10.000 litros. 

• Para o lote 4 - A licitante deverá disponibilizar 2 caminhões basculante tipo truck. 

 

1.4. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1.5. Dos contratos oriundos dessa ata de registro de preços, serão executados no 

mínimo 10% do quantitativo da ata de registro de preços. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação e que atendam às exigências, especificações e normas 

contidas neste edital e seus anexos, e que sejam detentores de acesso para participar de 

procedimentos eletrônicos junto a Bolsa de Licitações do Brasil (BLL - www.bll.org.br). 

http://www.bll.org.br/
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2.2. Para participar do pregão o licitante deverá estar credenciado de forma direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado para abertura das propostas. 

2.3. A participação está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do 

licitante até o limite de horário previsto no edital. 

2.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo. 

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate.  

2.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.6. Estarão impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem em 

uma ou em mais das situações a seguir: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com esta Administração nos termos do inciso III do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021 e suas atualizações; 
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c)  Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do art. 10 da Lei 

Federal 9.605/1998; 

d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

e) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade AUTARQUIA 

ou responsável pela licitação; 

f) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em 

comum, salvo prova inequívoca que não agem representando interesse econômico 

comum. 

2.7. Para o item “b” estarão impedidas de participar da licitação as empresas 

enquadradas nessa situação restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as 

referidas penalidades, no caso a Autarquia Municipal de Salto, conforme dispõe a Súmula 

51 do TCE/SP. 

2.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

3.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, 

total) do item; 

3.1.2. Marca; 

3.1.3. Fabricante;  

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ficando a critério do pregoeiro a autorização da 

correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%. 

4.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

4.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

4.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

4.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

4.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.112, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

4.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 
 

Página 11 de 82 
 

4.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

4.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

4.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

4.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio 

licitante ofertante, observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas de 0,5%, 

aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro 

lance recebido quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

4.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

4.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

4.19.3. As regras previstas nos itens acima não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

4.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

4.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, através do chat, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.20.4. Em se tratando de lotes, os licitantes mais bem classificados, após 

negociação, deverão enviar proposta readequada com os valores unitários e totais 

definidos automaticamente pelo sistema onde a disputa ocorreu. 

4.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

condições editalícias, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  

b) SICAF. 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

5.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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5.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7.1. Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e serviços 

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.2. O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção 

relativa (juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário. 

5.7.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

5.7.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas 

justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela 

Administração, caso contrário à proposta será desclassificada. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

5.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

6.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

6.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Autarquia aceitará como válidas as expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.12. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão 

apresentar: 

6.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.12.1.1. Os documentos descritos no subitem “7.12.1” deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

6.12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Sistema de Seguridade Social, 

Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 

lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal;  

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos estaduais, 

expedida por Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame. 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida por Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame ou declaração de isenção ou de não incidência de tributos municipais 
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sob o ramo de atividade explorado e compatível com o objeto licitado, assinada pelo 

representante legal da licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  

e.1) A Certidão de regularidade é expedida gratuita e eletronicamente em todo o território 

nacional. O interessado pode requerê-la nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CNPJ.  

f)  As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes deste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério desta Autarquia, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

 

6.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, com validade de 90 (noventa) dias a partir da sua 

emissão. 

b) Comprovação de boa situação financeira, através de comprovação de Solvência, 

Liquidez Corrente e Liquidez Geral com os seguintes índices e coeficientes:  
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• Solvência geral (SG): SG= ATIVO TOTAL / PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO 

NÃO CIRCULANTE  

RESULTADO: SG ≥ 1,00  

• Liquidez corrente (LC):  

LC= ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE  

RESULTADO: LC ≥ 1,00  

• Liquidez geral (LG):  

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO/PASSIVO 

CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

RESULTADO: LG ≥ 1,00  

c) Comprovação de patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação  

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

6.12.4.  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, com a qualificação da Pessoa Física para assinatura da ata de registro 

de preços/contrato: nome, estado civil, cargo ou função, endereço pessoal, e-mail pessoal 

e corporativo, RG, CPF e telefone pessoal. 

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 

acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do contrato, não podendo 

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes; 

d) Declaração de Idoneidade; 

e) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
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f) Declaração de que não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL 

7.1. Documento que ateste a aptidão em operar/dirigir o veículo, sendo amplamente 

qualificado para cumprir a função, sendo necessário apresentar conclusão de curso, além 

de teste pratico com fiscais da Autarquia. 

7.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, com 

quantidade mínima de 50% do objeto, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Autarquia e local em que foi 

executado o objeta detentora, dentre outros documentos. 

Após a adjudicação e antes da homologação o licitante deverá: 

Conforme portaria 3214 de 08/06/1978 - Normas Regulamentadoras MTE 

(Ministério do Trabalho e Emprego), os contratos entre SAAE e empresas 

prestadoras de serviços com contratos fixos ou eventuais devem apresentar as 

seguintes documentações:  

 Empresas que prestarão serviços com contrato:  
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d) Cópias dos Laudos de Segurança do Trabalho atualizados tais como:  

e) PGR (Programa Gerenciamento de Riscos); LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições do Ambiente de Trabalho); PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional); ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizados;  

f) Cópias das fichas de registros dos empregados ou contrato de prestação de serviço 

dos que trabalham ou que vierem a trabalhar nos serviços contratados pelo SAAE;  

g) Cópias das fichas do controle de entrega de EPI, s (equipamento de proteção 

individual);  

Aos profissionais da área técnica cópia dos documentos que comprovem a sua 

qualificação, como certificados reconhecidos pelo MEC, que justifique sua qualificação.  

A contratada deverá realizar seus trabalhos baseados nas recomendações das normas 

brasileiras NR6, NR10, NR 18 e NR35 e manter os laudos das mesmas atualizados e enviá-

los para avaliação do técnico em segurança do trabalho da autarquia.  

h) Será obrigatório o uso de uniformes que serão fornecidos pela contratada, 

constando o nome da empresa obrigatoriamente e que contenham faixas refletivas.  

 

Das empresas que são contratadas apenas por serviços eventuais:  

i) Cópias das fichas de registros dos empregados ou contrato de prestação de serviço 

dos que trabalham ou que vierem a trabalhar nos serviços contratados pelo SAAE;  

j) Cópias do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizado;  

k) Cópias das fichas de entrega EPI, s (Equipamento de Proteção Individual);  

l) Aos profissionais aos quais a função exija algum tipo de qualificação: cópia dos 

documentos que a comprovam;  

m) Os referidos documentos deverão ser entregues no SAAE e encaminhados aos 

responsáveis pela fiscalização do cumprimento dos contratos firmados pela autarquia;  

n)  Os documentos referentes à saúde do trabalhador terão que ser analisados pelo 

Médico do Trabalho que responde pelo SAAE;  

o)  Aos profissionais da área técnica cópia dos documentos que comprovem a sua 

qualificação, como certificados reconhecidos pelo MEC, que justifique sua qualificação;  
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p) A contratada deverá realizar seus trabalhos baseados nas recomendações das 

normas brasileiras NR6, NR10, NR 18 e NR35 e manter os laudos das mesmas atualizados 

e enviá-los para avaliação do técnico em segurança do trabalho da autarquia;  

q)  Será obrigatório o uso de uniformes que serão fornecidos pela contratada, 

constando o nome da empresa obrigatoriamente e que contenham faixas refletidas.  

r) Após a entrega e aprovação destes documentos a Segurança do Trabalho fará 

integração.  

 

7.2.2. A documentação comprobatória das obrigações trabalhistas e de segurança do 

trabalho será exigida após a fase de habilitação e constituirá condição obrigatória para a 

homologação. A empresa adjudicatária deverá encaminhar toda a documentação solicitada 

pelo pregoeiro no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

solicitação, sob pena de decair do direito à contratação. 

7.3. Exclusivamente para os caminhões Pipa, a licitante deverá apresentar autorização 

específica da autoridade de saúde pública, conforme a Portaria GM/MS nº 888/2021, e 

do licenciamento regulamentado no Estado de São Paulo pela Portaria CVS nº 01/2020, 

como condições de habilitação jurídica. 

7.4. Ainda quanto aos caminhões Pipa: Antes da assinatura do contrato, será exigida a 

comprovação de inscrição prévia e a manutenção de cadastro ativo no Registro Nacional 

de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC), sem prejuízo de outras exigências 

expressamente previstas relacionadas à prestação do serviço de transporte rodoviário de 

cargas.  

7.5. Caso a licitante apresente protocolo ou comprovante de solicitação de inscrição no 

RNTRC, será concedido prazo para regularização da documentação, correspondente ao 

prazo estabelecido pelo órgão responsável pela emissão, o qual deverá ser devidamente 

comprovado.  

7.6. Na hipótese de a licitante ainda não ter iniciado o processo de inscrição no RNTRC, 

será concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos para que o faça, devendo apresentar o 

respectivo comprovante ou protocolo. 

7.7. O indeferimento do pedido de inscrição no RNTRC, ou a não comprovação de sua 

obtenção no prazo estabelecido, implicará: 
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I – Na desclassificação da empresa; e 

II – na convocação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação. 

 

7.8. Na hipótese de suspensão, cancelamento ou perda da validade do RNTRC no curso 

da execução contratual, a contratada deverá comunicar imediatamente à Administração e 

promover sua regularização no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das medidas 

administrativas cabíveis. O prazo poderá ser estendido desde que comprovado que se trata 

de prazo estipulado pelo órgão responsável. 

7.9. Será exigida a comprovação documental de atendimento às exigências estabelecidas 

na ABNT NBR 16882/2020. 

7.10. Na hipótese de a licitante não dispor da totalidade da documentação exigida, será 

concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos para sua regularização e respectiva 

apresentação. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser incluídos na 

plataforma da BLL. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

11.1.5 e 11.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 

e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
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do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no portal 

da BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@saaesalto.sp.gov.br ou através do portal da BLL 

(www.bll.org.br). 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com 

as dotações orçamentárias vigentes de nº 03.01.01.339039.17.512.0013.2.085.04.1100000 

– ficha 15. 

14. DO PRAZO DE ENTREGA E/OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Início da execução do objeto: até 10 dias corridos da assinatura da ata de registro 

de preços. 

14.2. A periodicidade é baixa, sendo necessário que o CONTRATANTE avise com uma 

antecedência de pelo menos 24 horas o CONTRATADO para a realização de serviço. 

14.3. Cronograma de realização dos serviços: o cronograma se iniciará pelo aviso com 

antecedência para realização do serviço e descrição do serviço por funcionário escolhido 

pela autarquia que fiscalizara os trabalhos do CONTRATADO. 

Local e horário da prestação dos serviços 

14.4. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Qualquer local dentro dos limites 

do município de Salto/SP.  

14.5. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 17:00 eventualmente 

podendo se estender em caso de alta necessidade. 

mailto:licitacao@saaesalto.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/


 
 

Página 33 de 82 
 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

a. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo doze (12) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

15. DO PAGAMENTO 

15.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da conclusão 

e recebimento do objeto, mediante a apresentação do documento fiscal competente (nota 

fiscal/fatura), devidamente aprovado pela Contratante, por meio de ordem bancária de 

crédito, em depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela CONTRATADA.  

15.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA ou enquanto 

pendente de alguma liquidação. 

15.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.4. A CONTRATADA, quando do faturamento deverá inserir na Nota Fiscal – Pregão 

ELETRÔNICO n.º  __/2025, Contrato/Ata de Registro n.º __/2026 e Nota de 

Empenho n.º __/2026.  

16. LOCAL DA ENTREGA E/OU DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Local e horário da prestação dos serviços 

16.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço qualquer local dentro dos limites 

do município de Salto, de acordo com a necessidade da Autarquia. 

16.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: a qualquer horário, de acordo com 

as necessidades da CONTRATANTE. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e somente se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração, nos termos do artigo 183 da lei federal 14.133/2021. 
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17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), sítio oficial do SAAE (https://saaesalto.sp.gov.br/) e no 

Portal da BLL (https://bll.org.br/). 

17.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 

17.11. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

17.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

17.13. Os casos não previstos neste edital serão decididos motivadamente pelo pregoeiro. 

17.14. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

17.15. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela 

competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à AUTARQUIA ou a 

outrem. 

17.16. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 

17.17. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, exceto nos casos previstos no artigo 64 da lei federal 14.133/2021. 

17.18. O aviso do Edital e o resultado do certame serão publicados na Imprensa Oficial 

do Estado, Imprensa Oficial Eletrônica do Município, disponibilizado o edital, na íntegra, 

https://saaesalto.sp.gov.br/
https://bll.org.br/
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no site da Autarquia: www.saaesalto.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do Brasil: 

www.bll.org.br e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

18. DO FORO  

18.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 

administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Salto. 

 

Estância Turística de Salto/SP, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Ângelo César Turqui Piva 

Superintende do SAAE Salto 

  

http://www.saaesalto.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SERVIÇOS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços 

de locação de máquinas pesadas, caminhões e draga com insumos de operação e 

operadores/motoristas qualificados, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, através de ata de registro de preços. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contados a 

partir da data de sua publicação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. Dos objetos da contratação está previsto apenas uma escavadeira hidráulica no 

Plano de Contratações Anual de [2025], conforme consta das informações básicas desse 

termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. I – Eficiência Energética: Optar por maquinas com motores mais eficientes em 

termos de consumo de combustível, o que reduzirá as emissões de gases de efeito estufa 

e o impacto ambiental. 

Emissões e Poluentes: Priorizar máquinas que atendam a padrões de emissões mais 

rigorosos, como os estabelecidos pelas normas de controle de poluição do ar.  

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no Estudo Técnico 

Preliminar:  

I –  NÃO SE APLICA 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Diante das conclusões extraídas em processo administrativo para este fim, a 

Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:  

I – NÃO SE APLICA 

Da exigência de amostra 

4.4. Não se aplica. 

4.5. Para o lote 1 – caminhões pipa, o licitante deverá dispor de no mínimo 10 

caminhões para trabalharem simultaneamente. 

4.6. Para os itens caminhão pipa, caminhão toco e hidrojato: 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar-se para vistoria, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema. 
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A vistoria será no endereço Rua México n° 20, Vila Nova, Salto SP ou qualquer outro 

local designado por fiscal, no prazo limite de 5 dias, sem custos ao contratante.   

No caso de não haver vistoria, sem justificativa aceita, ou havendo avaliação fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.6.1. Ano de fabricação; 

Condições gerais do veículo de acordo com as normas CONTRAN; 

Estado de conservação das máquinas ou caminhões.  

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de e-mail ou mensagem no 

sistema. 

Se a avaliação do primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 

avaliação dos próximos vencedores e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes, é importante durante a visita de avaliação a vencedora 

trazer motorista/operador habilitado para testes que será acompanhado por profissional 

designado pela autarquia. 

O mínimo para execução será 10% dos quantitativos. 

Subcontratação 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: O vencedor do certame, após publicação e resultado 

da vistoria (se for o caso), será convocado para início da execução dos serviços. Após o 

envio da convocação, o serviço deverá ser iniciado no prazo de 24 horas.  
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5.1.2. O CONTRATANTE avisará com antecedência de pelo menos 24 horas o 

CONTRATADO para realização de serviço. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: o cronograma se iniciará pelo aviso com 

antecedência para realização do serviço e descrição do serviço por funcionário escolhido 

pela autarquia que fiscalizara os trabalhos do CONTRATADO. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: qualquer local dentro dos limites 

do município de Salto – SP.  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  08:00 às 17:00 eventualmente 

podendo se estender em caso de alta necessidade. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4.1. [Os operadores/motoristas se apresentarão ao departamento operacional do SAAE 

sito a Rua João XXIII, n° 113, Bela Vista, Salto, para que junto ao funcionário indicado 

da autarquia se direcionem aos locais e façam os serviços solicitados. 

5.4.2. [O operador/motorista deverá entregar diariamente os romaneios dos serviços 

realizados (com horário de entrada, saída e retorno para almoço ou jantar e saída ao 

término do expediente) ao encarregado/fiscal responsável, para fins de pagamento. 

5.4.3. O pagamento é realizado apenas sobre as horas trabalhadas. Não haverá pagamento 

referente ao deslocamento da máquina até a Base Operacional do SAAE, nem horários de 

descanso intrajornada.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos, acessórios e insumos nas quantidades e qualidades estimadas a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.5.1. Substituição das máquinas/caminhões/draga em caso de falhas mecânicas em no 

máximo um dia útil;  

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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5.6.1. Limpeza em locais de difícil acesso/altura; 

5.6.2. Escavação de terra, para manutenção ou expansão de redes de água e esgoto; 

5.6.3. Desassoreamento de leitos de rios. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo doze (12) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

a. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

b. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo doze (12) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.  Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa Detentora para reunião inicial para apresentação do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da Detentora, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A gestão do contrato será realizada pelo funcionário Tavares Alves da Silva, 

matrícula nº 8555, Diretor Operacional, e a fiscalização pelo funcionário Jean Lucas 

Duarte Demarchi, matrícula nº 8454, Engenheiro Civil. 

Fiscalização 

6.6. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. Caberá ao fiscal da ata, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pela detentora; 

IX - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

X - emitir notificações para correção de eventuais falhas observadas na execução do objeto 

contratual, nos termos do instrumento contratual e da legislação aplicável, e deverá 

informar o gestor do contrato sobre as ocorrências que ultrapassem sua competência. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. Caberá ao gestor da ata: 

I - coordenar as atividades de fiscalização, para fins de pagamento, de acordo com os 

indicadores estabelecidos no edital, conforme o resultado pretendido pela administração; 

II - acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da detentora, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 

à extinção dos contratos, entre outros; 

VI - elaborar o relatório final de execução do contrato, com as informações obtidas 

durante a execução do contrato; 
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VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal do contrato; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela detentora, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

X - requerer à Comissão de Apuração e Responsabilização Contratual (CARC) 

providências para a formalização de Processo Administrativo de Responsabilização 

Contratual (PARC) para fins de aplicação de sanções, observado, no que couber, o 

estipulado na Resolução n. 01 de 29 de dezembro de 2023 do SAAE de Salto. 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O objeto será recebido: 

a)  provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias corridos da 

comunicação escrita da contratada do encerramento da execução 

contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar 

do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

7.2. Critérios de medição: 

A medição será realizada por fiscal responsável que receberá os romaneios com os 

horários dos serviços solicitados e fiscalizará as horas de serviços prestados para 

pagamento. 
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Liquidação 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

20 (vinte) dias para fins de liquidação. 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.4.1. o prazo de validade; 

7.4.2. a data da emissão;  

7.4.3. os dados da ata e do órgão Autarquia;  

7.4.4. o período respectivo de execução da ata;  

7.4.5. o valor a pagar; e  

7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que a detentora providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Autarquia; 

7.6.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da detentora, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Autarquia. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Autarquia deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da detentora, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.9. Persistindo a irregularidade, o Autarquia deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada aa 

detentora a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente ser devidamente atestado pela AUTARQUIA e autorizada pela 

Autoridade Superior, respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela AUTARQUIA, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Forma de pagamento 

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela detentora. 
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7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.14. A detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à consulta de comprovação, por meio site oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO 

UNITARIO. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência, com validade de 90 (noventa) dias a partir da sua 

emissão. 

8.19. Comprovação de patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação.  

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

Qualificação Técnica/Operacional 

8.21. Documento que ateste a aptidão em operar/dirigir o veículo, sendo amplamente 

qualificado para cumprir a função, sendo necessário apresentar conclusão de curso, além 

de teste pratico com fiscais da Autarquia. 

8.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, com 

quantidade mínima de 50% do objeto, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
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a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Autarquia e local em que foi 

executado o objeta detentora, dentre outros documentos. 

Após a adjudicação e antes da homologação o licitante deverá: 

Conforme portaria 3214 de 08/06/1978 - Normas Regulamentadoras MTE 

(Ministério do Trabalho e Emprego), os contratos entre SAAE e empresas 

prestadoras de serviços com contratos fixos ou eventuais devem apresentar as 

seguintes documentações:  

 Empresas que prestarão serviços com contrato:  

d) Cópias dos Laudos de Segurança do Trabalho atualizados tais como:  

e) PGR (Programa Gerenciamento de Riscos); LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições do Ambiente de Trabalho); PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional); ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizados;  

f) Cópias das fichas de registros dos empregados ou contrato de prestação de serviço 

dos que trabalham ou que vierem a trabalhar nos serviços contratados pelo SAAE;  

g) Cópias das fichas do controle de entrega de EPI, s (equipamento de proteção 

individual);  

h) Aos profissionais da área técnica cópia dos documentos que comprovem a  

sua qualificação, como certificados reconhecidos pelo MEC, que justifique sua  

qualificação;  

i) A contratada deverá realizar seus trabalhos baseados nas recomendações das  

normas brasileiras NR6, NR10, NR 18 e NR35 e manter os laudos das mesmas  

atualizados e enviá-los para avaliação do técnico em segurança do trabalho da autarquia;  
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j) Será obrigatório o uso de uniformes que serão fornecidos pela contratada, 

constando o nome da empresa obrigatoriamente e que contenham faixas refletivas.  

 

Das empresas que são contratadas apenas por serviços eventuais:  

k) Cópias das fichas de registros dos empregados ou contrato de prestação de serviço 

dos que trabalham ou que vierem a trabalhar nos serviços contratados pelo SAAE;  

l) Cópias do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) atualizado;  

m) Cópias das fichas de entrega EPI, s (Equipamento de Proteção Individual);  

n) Aos profissionais aos quais a função exija algum tipo de qualificação: cópia  

dos documentos que a comprovam;  

o) Os referidos documentos deverão ser entregues no SAAE e encaminhados aos 

responsáveis pela fiscalização do cumprimento dos contratos firmados pela autarquia;  

p)  Os documentos referentes à saúde do trabalhador terão que ser analisados pelo 

Médico do Trabalho que responde pelo SAAE;  

q)  Aos profissionais da área técnica cópia dos documentos que comprovem a sua 

qualificação, como certificados reconhecidos pelo MEC, que justifique sua qualificação;  

r) A contratada deverá realizar seus trabalhos baseados nas recomendações das 

normas brasileiras NR6, NR10, NR 18 e NR35 e manter os laudos das mesmas atualizados 

e enviá-los para avaliação do técnico em segurança do trabalho da autarquia;  

s)  Será obrigatório o uso de uniformes que serão fornecidos pela contratada, 

constando o nome da empresa obrigatoriamente e que contenham faixas refletidas.  

t) Após a entrega e aprovação destes documentos a Segurança do Trabalho fará 

integração.  

8.22.2. A documentação comprobatória das obrigações trabalhistas e de segurança 

do trabalho será exigida após a fase de habilitação e constituirá condição obrigatória para 

a homologação. A empresa adjudicatária deverá encaminhar toda a documentação 

solicitada pelo pregoeiro no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da solicitação, sob pena de decair do direito à contratação 

8.23. Exclusivamente para os caminhões Pipa, a licitante deverá apresentar autorização 

específica da autoridade de saúde pública, conforme a Portaria GM/MS nº 888/2021, e 
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do licenciamento regulamentado no Estado de São Paulo pela Portaria CVS nº 01/2020, 

como condições de habilitação jurídica. 

8.24. Ainda quanto aos caminhões Pipa: Antes da assinatura do contrato, será exigida a 

comprovação de inscrição prévia e a manutenção de cadastro ativo no Registro Nacional 

de Transportadores Rodoviários de Cargas (RNTRC), sem prejuízo de outras exigências 

expressamente previstas relacionadas à prestação do serviço de transporte rodoviário de 

cargas.  

8.25. Caso a licitante apresente protocolo ou comprovante de solicitação de inscrição no 

RNTRC, será concedido prazo para regularização da documentação, correspondente ao 

prazo estabelecido pelo órgão responsável pela emissão, o qual deverá ser devidamente 

comprovado.  

8.26. Na hipótese de a licitante ainda não ter iniciado o processo de inscrição no RNTRC, 

será concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos para que o faça, devendo apresentar o 

respectivo comprovante ou protocolo. 

8.27. O indeferimento do pedido de inscrição no RNTRC, ou a não comprovação de sua 

obtenção no prazo estabelecido, implicará: 

I – Na desclassificação da empresa; e 

II – na convocação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação. 

 

8.28. Na hipótese de suspensão, cancelamento ou perda da validade do RNTRC no curso 

da execução contratual, a contratada deverá comunicar imediatamente à Administração e 

promover sua regularização no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das medidas 

administrativas cabíveis. O prazo poderá ser estendido desde que comprovado que se trata 

de prazo estipulado pelo órgão responsável. 

8.29. Será exigida a comprovação documental de atendimento às exigências estabelecidas 

na ABNT NBR 16882/2020. 

8.30. Na hipótese de a licitante não dispor da totalidade da documentação exigida, será 

concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos para sua regularização e respectiva 

apresentação. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 25.972.060,00 (vinte e cinco milhões, 

novecentos e setenta e dois mil e sessenta reais). 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.2. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

9.2.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com 

as dotações orçamentárias vigentes de nº Ficha 15. 

11. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

11.1. Manter, durante a execução da ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

11.1.1. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

11.2. Realizar o serviço de acordo com as especificações deste termo, dentro do prazo 

estipulado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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11.3. A Detentora deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, agência e 

número da conta corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com n.º 

do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição Municipal. 

11.4. Todas as despesas para a entrega do produto (frete, pessoal, despesas de viagens, 

etc.) ficarão a cargo da empresa Detentora, não podendo a mesma cobrar qualquer custo 

adicional. 

11.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Autarquia, em estrita observância das especificações deste Termo e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia. 

11.6. As máquinas, caminhões e draga deverão possuir no máximo 10 anos de fabricação. 

12. OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA 

12.1. Prestar à Detentora todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes à prestação 

dos serviços. 

12.2. Designar um servidor para a fiscalização e o acompanhamento dos serviços, 

devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências que gerem impacto, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

12.3. Relacionar-se com a DETENTORA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada; 

12.4. Efetuar os pagamentos à DETENTORA conforme previsto neste termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

12.5. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste projeto. 

13. SANÇÕES 

13.1. As penas são aquelas previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as 

disposições do Edital e serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas:  
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M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total da ata por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 

M2 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total da ata por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 

M3 = multa de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor total da ata por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. – 

Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção:  

G1 = multa de 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor total da ata por dia de 

inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 

G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total da ata.  

13.2.  O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 

primariedade ou a reincidência da DETENTORA, conforme tabela a seguir: 

 

 

ITEM CONDUTAS 

OCORRÊNCIA E REINCIDÊNCIA 

GRAU DE SEVERIDADE 

LEVE MODERADO GRAVE 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular 

de cláusulas, do Termo de 

Referência, especificações 

ou prazos 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

2 

O não cumprimento de 

cláusulas, do Termo de 

Referência, especificações 

ou prazos   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

3 

A paralisação do serviço 

ou do fornecimento de 

bens, sem justa causa e 

prévia comunicação à 

Administração   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 
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4 

A paralisação do serviço 

ou do fornecimento de 

bens essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água, 

sem justa causa e prévia 

comunicação à 

Administração   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

5 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou de 

fornecimento de bens 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

6 

Atraso injustificado do 

início da execução de 

prestação de serviço ou de 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água.   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

7 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

8 

Atraso injustificado 

durante a execução de 

prestação de serviço ou 

fornecimento de bens 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

9 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço em 

desconformidade com as 

especificações técnicas   

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 
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constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Ata/Contrato 

10 

Entrega dos bens ou 

execução do serviço 

essenciais para o 

tratamento e/ou 

fornecimento de água em 

desconformidade com as 

especificações técnicas 

constantes no Termo de 

Referência, Edital e/ou 

Contrato/Ata   

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 

11 

Não manter, durante toda 

a execução, as mesmas 

condições da habilitação  

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 

12 

Apresentar documento 

falso ou fazer declaração 

falsa            

1ª VEZ 

13 

Agir em desconformidade 

legal na relação 

contratual            

1ª VEZ 

14 
Abandonar a execução do 

contrato ou ata           
1ª VEZ 

15 

Frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, 

combinação ou qualquer 

outro expediente, o 

contrato ou ata           

1ª VEZ 

16 

Criar embaraços ou deixar 

de prestar informações 

que possam contribuir 

com o processo de 

fiscalização contratual 

1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 6ª VEZ 
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17 

Deixar de entregar a 

documentação exigida no 

Termo de Referência, 

Edital e/ou contrato/ata  

  1ª VEZ 2ª VEZ 3ª VEZ 4ª VEZ 5ª VEZ 

13.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de outras sanções previstas em lei.  

13.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da ata.  

13.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção 

será elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, 

implicando a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + 

M3 + G1 + G2). 

13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 

aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor da ata, fica facultado ao SAAE Salto rescindir unilateralmente a ata de 

registro de preços. 

 

Estância Turística de Salto, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Tavares Alves da Silva 

Diretor Operacional 
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ANEXO I – A 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO E RESULTADO 

 

(arquivo disponível para download) 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.896/2025 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Salto – SAAE SALTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, sediada na rua Nove de Julho nº 1053, Vila Nova, no município 

de Salto, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ nº 11.065.186/0001-83, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sr. XX, brasileiro, casado, portador do RG nº XX 

SSP/SP e do CPF nº XX, e de outro lado, a XXXXXXXX, CNPJ nº, com sede na rua 

XX, nº XX, bairro XX em, Salto/SP, CEP nº XX, fone nº XX, e-mail XX, representada 

por XX XX XX, RG nº XX e CPF nº, doravante denominada Detentora, resolvem firmar 

a presente ata, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 59/2023, 

bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e 

cláusulas a seguir estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços 

de locação de máquinas pesadas, caminhões e draga com insumos de operação e 

operadores/motoristas qualificados. 

 

Item 
QTD 

Un Descrição Marca V.Unit. V.Total 

             

             

             

             

             

 

 

1.1. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, garantia, 

recebimento, pagamento, sansões e as obrigações da Detentora são as constantes no 

Anexo 1 do Edital – Termo de Referência, o qual é parte integrante desta ata, 

independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA  

2. As contratações serão formalizadas por nota de empenho quando se tratar de 

compras de entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica e por intermédio de instrumento 

contratual demais casos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contados a 

partir da data de sua publicação e poderá ser prorrogado, por até igual período, desde que: 

a) os detentores hajam cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

b) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.  

3.1. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção 

dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência 

prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 

3.2. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados 

proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de consumo 

inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

3.3. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO 

REGISTRADO 

4. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para 

tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento 

de preço.  

4.1. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por 

iniciativa do SAAE Salto, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
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mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as 

disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o SAAE Salto convocará o FORNECEDOR para negociar a 

redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado.  

4.2.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

4.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao 

FORNECEDOR requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nos preços praticados no mercado.  

4.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do FORNECEDOR, cabendo ao SAAE Salto a análise e deliberação a respeito do 

pedido.  

4.3.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo SAAE Salto e o fornecedor 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro 

de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

4.3.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, o SAAE Salto poderá efetuar a 

revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de 

acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, 

compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no 

edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.3.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo SAAE Salto, o 

FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  
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4.4. Não havendo êxito nas negociações, o SAAE Salto deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

5. A gestão do contrato será realizada pelo funcionário Tavares Alves da Silva, 

matrícula nº 8555, Diretor Operacional, e a fiscalização pelo funcionário Jean 

Lucas Duarte Demarchi, matrícula nº 8454, Engenheiro Civil. 

5.1. A gestão e fiscalização desta ata seguirá o exposto no Decreto Municipal nº 59, de 

27 de fevereiro de 2023. 

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

FORNECEDOR, pelos danos causados ao SAAE Salto ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

5.3. As dúvidas surgidas na aplicação do presente instrumento convocatório, bem como 

os casos omissos, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 

quantidade estimada na ata;  

III. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

IV. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

V. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar 

com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

7. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

8.   Esta ata e contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Nº 59, de 27 de fevereiro de 2023 e por 

outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

 

CLÁUSULA NONA – PROTEÇÃO DE DADOS  

9.   Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com 

todas as obrigações oriundas da legislação vigente que trate da privacidade e da proteção 

de dados relativos à pessoa física identificada ou identificável ("Dados Pessoais"), em 

especial, a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) com a redação 

dada pela Lei nº 13.583/2019, a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto 

Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICIDADE  

10. O extrato desta ata será publicado na Imprensa Oficial Eletrônica do Município, e, 

disponibilizada, na íntegra, no site da Autarquia: www.saaesalto.sp.gov.br e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

11. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o da Comarca de Salto.  

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e de 

acordo, vai assinada pelas partes.  

 

Estância Turística de Salto/SP, ___ de ____ de 2026.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.saaesalto.sp.gov.br/
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________________________________________ 

xxx 

Superintendente do SAAE de Salto 

 

 

 

___________________________________________ 

xxx 

XXXXXXXX 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________ ______________________________ 

XX XX   XX XX 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato Administrativo nº __/2026 

Processo Administrativo nº 1.896/2025 

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Salto 

Contratada: xx 

Referente: Pregão Eletrônico nº 09/2026 

Valor total – R$ __ 

Vigência – 1 (um) ano a partir da publicação do contrato. 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DE SALTO - SAAE SALTO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, localizado na rua Nove de Julho, nº 1053, Vila 

Nova, no município de Salto, estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 11.065.186/0001-

83, neste ato representado pelo Superintendente, Sr. xx xx xx, brasileiro, casado, portador 

do RG nº xx SSP/SP e do CPF nº xx, ora designado simplesmente como Contratante e, de 

outro lado à empresa xx, sediada na rua do Rosário nº 755, Centro no município de 

Jundiaí, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) nº 05.319.118/0001-09, neste ato 

representada pelo Sr. xx xx, portador do RG nº xx e do CPF nº xx, doravante designada 

simplesmente como Contratada, têm entre si justo e acordado o presente contrato, 

conforme as seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços 

de locação de máquinas pesadas, caminhões e draga com insumos de operação e 

operadores/motoristas qualificados, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, através de ata de registro de preços. 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado a partir da publicação 

do contrato. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação do contrato, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, 

deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução, e, inclusive, 

os critérios e a periodicidade da execução, quando for o caso, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços 

devidamente prestados. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente ser devidamente atestado pela AUTARQUIA e autorizada pela 

Autoridade Superior, respeitando-se a ordem cronológica de pagamentos. 

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela AUTARQUIA, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

Forma de pagamento 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à consulta de comprovação, por meio site oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, da data do orçamento estimado, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos operacionais, pertinentes à prestação 

dos serviços. 

8.2. Designar um servidor para a fiscalização e o acompanhamento da entrega do objeto, 

devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências que gerem impacto, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 



 
 

Página 70 de 82 
 

8.3. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada; 

8.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

8.5. Exigir a qualquer tempo a comprovação das condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste projeto. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Manter, durante a execução da ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

9.1.1. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz.  

9.2. Realizar o serviço de acordo com as especificações deste termo, dentro do prazo 

estipulado.  

9.3. A Detentora deverá encaminhar, quando solicitado, via e-mail, banco, agência e 

número da conta corrente, endereço, telefone e representante legal da empresa, com n.º 

do CNPJ e Inscrição Estadual e Inscrição Municipal.  

9.4. Todas as despesas para a entrega do produto (frete, pessoal, despesas de viagens, 

etc.) ficarão a cargo da empresa Detentora, não podendo a mesma cobrar qualquer custo 

adicional. E 

9.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Autarquia, em estrita observância das especificações deste Termo e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia.  

9.6. As máquinas, caminhões e draga deverão possuir no máximo 10 anos de fabricação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DO OBJETO 

10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1. Início da execução do objeto: O vencedor do certame, após publicação e resultado 

da vistoria (se for o caso), será convocado para início da execução dos serviços. Após o 

envio da convocação, o serviço deverá ser iniciado no prazo de 24 horas.  

11.2. O CONTRATANTE avisará com antecedência de pelo menos 24 horas o 

CONTRATADO para realização de serviço. 

11.3. Cronograma de realização dos serviços: o cronograma se iniciará pelo aviso com 

antecedência para realização do serviço e descrição do serviço por funcionário escolhido 

pela autarquia que fiscalizara os trabalhos do CONTRATADO 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Os critérios de graduação das sanções seguirão a tabela de ocorrências e 

reincidências constante no Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.1.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As verbas para pagamento do objeto da presente contratação estão de acordo com 

as dotações orçamentárias vigentes de nº Ficha 15. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

17.1.  Excepcionalmente poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, desde que formalmente requerido e comprovado de maneira inequívoca a real 

ocorrência, de acordo com o artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de até 10 (dez) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ATORES DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A gestão do contrato será realizada pelo funcionário Tavares Alves da Silva, 

matrícula nº 8555, Diretor Operacional, e a fiscalização pelo funcionário Jean Lucas 

Duarte Demarchi, matrícula nº 8454, Engenheiro Civil. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROTEÇÃO DOS DADOS 

19.1. Pelo presente termo, as Partes declaram que cumprem e seguirão cumprindo com 

todas as obrigações oriundas da legislação vigente que trate da privacidade e da proteção 

de dados relativos à pessoa física identificada ou identificável ("Dados Pessoais"), em 

especial, a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) com a redação 

dada pela Lei nº 13.583/2019, a Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto 

Federal nº 8.771/2016 e demais leis e regulamentos aplicáveis, bem como as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.  

19.2. As Partes, compreendendo os seus servidores, prepostos, colaboradores, 

empregados e/ou contratados envolvidos na execução deste Contrato, obrigam-se a tratar 

todos os Dados Pessoais a que tiverem acesso em estrito cumprimento de sua finalidade 

especifica e observância aos termos da LGPD, ainda que este Contrato venha a ser 

resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou 

resolução.  

19.3. Cada uma das Partes deverá, por seus próprios meios, adotar medidas e 

instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus servidores, prepostos, 

colaboradores, empregados e/ou contratados envolvidos, de forma a preservar o sigilo 

dos Dados Pessoais relacionados à outra Parte, assim como de quaisquer Dados Pessoais 

a que tiverem acesso em função do presente Contrato.  

19.4. Cada uma das Partes se obriga a manter registro das operações de tratamento de 

Dados Pessoais que realizar no âmbito deste Contrato, bem como a implementar medidas 

técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, 

acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, garantindo 

que os ambientes (sejam eles físicos ou lógicos) utilizados para o tratamento de Dados 

Pessoais são e permanecerão estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, 

aos padrões de boas práticas e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas 

regulamentares aplicáveis.  
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19.5. Em cumprimento aos requisitos da Lei nº 13.709/18 (LGPD), os signatários 

presentes, individualmente, autorizam as Partes para o tratamento de seus Dados Pessoais 

disponibilizados no âmbito deste Contrato, para fins exclusivos do cumprimento de seu 

objeto, declarando-se cientes de que, a qualquer momento, cada um poderá revogar este 

consentimento, optar pela anonimização, bloqueio, retificação ou eliminação de dados 

desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com a LGPD. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos Diários Oficiais do 

Estado e Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO  

21.1. Fica eleita a comarca de Salto para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos de 

interesses oriundos do presente contrato, se não sanadas pela via extrajudicial. 

 

Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato, em vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

 

Estância turística de Salto, ___ de ____________ de 2026. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SALTO 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
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de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

 Cargo:  

 CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: __________________________ 

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: __________________________ 

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nome: 

Cargo: Agente de Contratação / Pregoeiro 

CPF:  

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução 

nº 11/2021) 

 

 


